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nº.59.519.603/0001-47, a PENA DE MULTA de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do Termo de Contrato n. 127/2016, devido 
o descumprimento do disposto na Cláusula Nona– item 9.3 
subitem 9.3.3 do referido Termo de Contrato. que compreende o 
de período de 01/02/2017 à 28/02/2017 e nos termos do artigo 
77 da Lei Federal nº 8.666/93.”

II–Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0001130-2 
e encaminhar o devido recurso para o endereço eletrônico que 
segue: ahmjuridico@prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, mediante recolhimento de preparo, previsto no De-
creto Municipal nº 57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 2013-0.245.688-8
Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
RDC Presencial nº 002/16/SIURB – Contratação de empresa 

para execução de serviços e obras de reforma e ampliação do 
Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro Saboya, situado na Av. Dr. 
Francisco Quintanilha Ribeiro, 860.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes do presente, 
em razão da conveniência, oportunidade e interesse público, e 
em especial a manifestação da Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitação desta Pasta, às fls. retro, que ACOLHO, como 
razão de decidir, e com fundamento no teor do art. 49, caput, 
da Lei Federal 8.666/93 e nos termos da Súmula nº 473 do Su-
premo Tribunal Federal, REVOGO o certame licitatório referente 
à Concorrência nº 002/SIURB/2016, cujo objeto é a execução de 
serviços e obras para reforma e ampliação do Hospital Munici-
pal Dr. Arthur Ribeiro Saboya, situado na Avenida Dr. Francisco 
Quintanilha Ribeiro, 860 – SP/JA.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1040/2016
Onde se lê: "PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1140/2016"
Leia-se: "PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1040/2016"

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 0043/17
Formalização do Contrato nº 58/17 celebrado com a 

empresa GLX EDIFICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 19.827.342/0001-08, para o fornecimento de 
material de limpeza, no valor total de R$ 5.695,20 (cinco mil, 
seiscentos e noventa e cinco reais e vinte centavos) e prazo 
total 12 (doze) meses, em conformidade com o pregão eletrô-
nico nº 09/17, nos termos do disposto no Decreto Municipal 
nº 44.279/03, na Lei Municipal nº 13.278/02 e Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. Formalizado em 20/07/17, conforme 
segue:
Item Descrição Marca/fabricante Quanti-

dade
Preço 

unitário 
R$

6.2.1 Sabonete líquido desengraxante c/ esfoliante, 
conf. ET-79, rev. 01/17 (Fragrância neutra)

Trilha Dexa Plus 630 9,04

 EXPEDIENTE Nº 0043/17
Formalização do Contrato nº 59/17, celebrado com a 

empresa SINSAI COMERCIO DE DESCARTAVEIS EIRELI EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 27.254.286/0001-98, para o forneci-
mento de material de limpeza, pelo valor total de R$ 13.399,56 
(treze mil, trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e seis 
centavos) e prazo total 12 (doze) meses, em conformidade 
com o pregão eletrônico nº 09/17, nos termos do disposto no 
Decreto Municipal nº 44.279/03, na Lei Municipal nº 13.278/02 
e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Formalizado em 
20/07/17, conforme segue:
Item Descrição Marca/fabricante Quan-

tida-
de

Preço 
unitá-
rio R$

6.2.1 Água sanitária, solução aquosa à base de hipoclorito 
de sódio ou cálcio, validade de 06 (seis) meses, frasco 
opaco, teor de cloro 2,0 a 2,5% pp, com 1000ml, 
conforme ET-013, rev. 00/15

SUPER FORTE L 3,90

6.2.2 Álcool etílico hidratado, (65° INPM), em gel, sem 
gatilho, embalagem plástica de 500g, conforme ET-
014, rev. 00/15

ITAJA FR 4,40

6.2.3 Álcool etílico hidratado, 96GL (92,8° INPM), conforme 
Norma NBR 5991/97, com 1000ml.

ITAJA L 4,80

6.2.4 Detergente líquido biodegradável, o qual deverá 
apresentar características de fluidez, viscosidade e 
concentração que resulte em bom rendimento, ser 
transparente, possuir aroma agradável, ser inócuo à 
pele, apresentando completa solubilidade em água, 
frasco com 500ml.

CONDE FR 1,22

6.2.5 Esponja de lã de aço, pacote contendo 8 unidades. Q LUSTRO PT 1,65
6.2.6 Esponja para limpeza, dupla face, retangular, medin-

do 110x75x20mm, poliuretano e fibra sintética, cor 
verde-amarela, conforme ET-007, rev. 00/15

SCOTHBRITE PÇ 1,00

6.2.7 Pano de copa e cozinha, composto de 100% algodão, 
alvejado, medindo 40x70cm, com variação máxima 
de 10% de oscilação nas medidas, com bainha, cor 
branca ou estampado.

CAEBI PÇ 1,66

6.2.8 Sabão alvejante em pó, para remoção de manchas 
em tecidos, composto de alquel benzeno, sulfonato, 
tripolifosfato silicato e carbonato de sódio carboxilme, 
embalagem c/ 1kg conforme ET-008, rev. 00/15

TIXAN YPE KG 9,26

6.2.9 Algodão hidrófilo, rolo c/500g APOLO PÇ 22,75

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 052173010
Objeto: Prestação de serviços de assistência odontológica 

aos diretores e empregados da SPObras, seus dependentes e 
agregados e estagiários.

Contratada(o): INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA 
ODONTOLOGICA LTDA – INPAO Dental.

CNPJ: 00.856.424.0001-52
Valor: R$ 295.200,00
Data: 20/07/2017
Prazo: 24 meses

Nota Fiscal nº 6812, data da cirurgia 18/04/2017, considerados 
NÃO A CONTENTO, conforme previsto na Cláusula Sétima – Das 
Penalidades - item 7.2 – subitem 7.2.4 do Termo de Contrato nº 
120/2016, e nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0002665-2, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0002960-0
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – SUP.G/
AHM complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/AHM, 
APLICO à empresa ESTRELA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELLI - 
ME., devidamente inscrita no CNPJ sob nº 21.458.610/0001-03, 
a PENA DE MULTA de 13% (treze por cento) sobre o valor da 
parcela entregue em atraso, por meio da Nota Fiscal nº 4.115 
devido ao atraso de 13 (treze) dias na entrega dos produtos 
adquiridos através da Nota de Empenho 1280/2017 e Ordem 
de Fornecimento nº 2332/17-1 – série: CO, conforme Cláusula 
Oitava – Das Penalidades - item 8.1 – subitem 8.1.3 da Ata de 
Registro de Preços nº 346/2015 – SMS.G, nos termos do artigo 
86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0002960-0, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0002979-1
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – SUP.G/
AHM complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/
AHM, APLICO à empresa PRÓ-SAÚDE DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS EIRELI-ME., devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
21.297.758/0001-03, a PENA DE MULTA de 8% (oito por cento) 
sobre o valor da parcela entregue em atraso, por meio da Nota 
Fiscal nº 8.889 devido ao atraso de 8 (oito) dias na entrega dos 
produtos adquiridos através da Nota de Empenho 1357/2017 
e Ordem de Fornecimento nº 2366/17-1 – série: CO, conforme 
Cláusula Oitava – Das Penalidades - item 8.1 – subitem 8.1.3 
da Ata de Registro de Preços nº 450/2016 – SMS.G, nos termos 
do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0002979-1, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0002980-5
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – SUP.G/
AHM complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/AHM, 
APLICO à empresa ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA., devidamente inscrita no CNPJ 
sob nº 09.192.829/0001-08, a PENA DE MULTA de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da parcela entregue em atraso, por meio 
da Nota Fiscal nº 13.402 devido ao atraso de 2 (dois) dias na 
entrega dos produtos adquiridos através da Nota de Empenho 
1358/2017 e Ordem de Fornecimento nº 2367/17 – série: FM, 
conforme Cláusula Oitava – Das Penalidades - item 8.1 – subi-
tem 8.1.3 da Ata de Registro de Preços nº 366/2016 – SMS.G, 
nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0002980-5, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0003241-5
I-À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – SUP.G/
AHM complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/AHM, 
APLICO à empresa NATULAB LABORATÓRIO S/A., devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 02.456.955/0001-83, a PENA DE MULTA 
de 7% (sete por cento) sobre o valor da parcela entregue em 
atraso, por meio da Nota Fiscal nº 97.552 devido ao atraso 
de 7 (sete) dias na entrega dos produtos adquiridos através 
da Nota de Empenho 1530/2017 e Ordem de Fornecimento nº 
2418/17-1 – série: CO e 7% (sete por cento) sobre o valor da 
parcela entregue em atraso, por meio da Nota Fiscal nº 97.555 
devido ao atraso de 7 (sete) dias na entrega dos produtos 
adquiridos através da Nota de Empenho 1530/2017 e Ordem 
de Fornecimento nº 2418/17-1 – série: FM, conforme Cláusula 
Oitava – Das Penalidades - item 8.1 – subitem 8.1.3 da Ata de 
Registro de Preços nº 101/2017 – SMS.G, nos termos do artigo 
86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0003241-5, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 RETIRRATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0001130-2
I-À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial a manifestação da Assessoria Jurídica, que acolho como 
razão de decidir, e nos termos da competência delegada pela 
Portaria nº 099/2015 – AHM.G, AUTORIZO a RETIRRATIFICAÇÃO 
do despacho publicado no DOC/SP em 14/06/2017, página nº 
100, nos seguintes termos:

Onde se lê:“...APLICO à empresa GUIMA CONSECO CONS-
TRUÇÃO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob 
nº.59.519.603/0001-47, a PENA DE MULTA de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do Contrato (2443327), por descumpri-
mento ao artigo 1º, inciso IX da Portaria S. F. nº 092/2014, 
complementada pela Portaria S. F. nº 143/2014, alterada pela 
Portaria S. F. nº. 08/2016, configurando inadimplemento con-
tratual previsto no Termo de Referência (2443293) item 8.17 e 
na Cláusula Nona – item 9.3 subitem 9.3.3 do referido Termo 
de Contrato nº 127/2016, que compreende o de período de 
01/02/2017 à 28/02/2017 e nos termos do artigo 77 da Lei 
Federal nº 8.666/93.”

Leia-se:“...APLICO a empresa GUIMA CONSECO CONS-
TRUÇÃO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob 

– série FM conforme Cláusula Oitava – Das Penalidades - item 
8.1 – subitem 8.1.3 da Ata de Registro de Preços nº 413/2016 
– SMS.G, nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0002706-3, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 DESPACHO
I – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICA-

MENTOS
Processo n° 6110.2017/0003620-8 - À vista dos elementos 

constantes no presente processo administrativo, com funda-
mento nos artigos 15°, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e 3º da 
Lei Municipal 13.278/02, com fulcro na competência atribuída 
pela Lei Municipal n° 13.271/02, alterada pela Lei Municipal 
nº 14.669/08 e Portaria nº 006/2017-AHM.G AUTORIZO a 
aquisição de 1.500 comprimidos de digoxina 0,25 mg (Item 
04), para uso nas unidades da Autarquia, por meio da ATA de 
Registro de Preços n° 274/2015-SMS-G, da empresa PHARLAB 
INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 02.501.297/0001-02, pelo valor total de R$ 50,25 (cinquenta 
reais e vinte e cinco centavos), onerando-se a dotação 01.10.
10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00, conforme nota de reserva nº 
2.319/2017.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0003567-8
I – Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no pra-

zo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa RC NUTRY ALIMENTAÇÃO 
LTDA-EPP., inscrita no CNPJ sob nº 11.164.874/0001-09, que se 
encontra sujeita à aplicação de penalidade por descumprimento 
do artigo 1º, § 2º, inciso II, da Portaria S. F. nº 092/2014, comple-
mentada pela Portaria S. F. nº 143/2014, alterada pela Portaria 
S. F. nº. 08/2016, referente ao Termo de Contrato Emergencial 
nº 028/2017, conforme previsto no item 7.1 – subitem 7.1.6 do 
referido Termo de Contrato, e nos termos do artigo 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

II - Trata-se de processo administrativo destinado à presta-
ção de serviços de nutrição e alimentação hospitalar, visando 
o fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas ente-
rais (fornecimento, envase e distribuição) e fórmulas lácteas 
destinadas a pacientes (adultos e infantis), acompanhantes 
legalmente instituídos (Lei Federal nº 8.069 de 13/07/90; Art. 
278, inc. VII da Constituição do Estado de São Paulo, Lei Esta-
dual nº 9.144, de 09/03/95 e Lei Federal nº 10.741 de 01/10/03)
pacientes pertencentes a hospitalização domiciliar, residentes 
e demais usuários devidamente autorizados, assegurando uma 
alimentação balanceada e em condições higiênico sanitárias 
adequadas, englobando a operacionalização e desenvolvimento 
de todas as atividades de produção, transporte, distribuição e 
administrativas, incluindo nutrição clínica, cuja prestação de 
serviços encontra-se destinas às unidades de saúde pertencen-
tes à Autarquia Hospitalar Municipal.

III – Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar 
a referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/0003567-8, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br.

 DESPACHO
I – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICA-

MENTOS
Processo n° 6110.2017/0003409-4- À vista dos elementos 

constantes no presente processo administrativo, com funda-
mento nos artigos 15°, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e 3º da 
Lei Municipal 13.278/02, com fulcro na competência atribuída 
pela Lei Municipal n° 13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 
14.669/08 e Portaria nº 006/2017-AHM.G AUTORIZO a aquisi-
ção de 22.200 comprimidos de Isossorbida mononitrato 20 mg 
(Item 05), para uso nas unidades da Autarquia, por meio da ATA 
de Registro de Preços n° 256/2016-SMS-G, da empresa DUPA-
TRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.027.894/0003-26, pelo 
valor total de R$ 1.462,98 (um mil, quatrocentos e sessenta e 
dois reais e noventa e oito centavos), onerando-se a dotação 01
.10.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00, conforme nota de reserva 
nº 2.318/2017.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0003287-3
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 
– SUP.G/AHM complementada pela Portaria nº. 128/2016 – 
SUP.G/AHM, APLICO à empresa W. I. PHARMA DISTRIBUIDORA 
LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob nº 20.893.901/0001-
67, a PENA DE MULTA de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da parcela entregue em atraso, por meio da Nota Fiscal nº 371 
devido ao atraso de 24 (vinte e quatro) dias na entrega dos 
produtos adquiridos através da Nota de Empenho 1563/2017 
e Ordem de Fornecimento nº 2428/17 – séries: CO, conforme 
Cláusula Oitava – Das Penalidades - item 8.1 – subitem 8.1.3 
da Ata de Registro de Preços nº 045/2016 – SMS.G, nos termos 
do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0003287-3, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 ADITAMENTO
PROCESSO Nº 2014-0.136.523-6
I–À vista dos elementos constantes no processo adminis-

trativo em tela, no uso das atribuições conferidas pela Lei Mu-
nicipal 13.271/2002, alterada pela Lei Municipal 14.669/2008, 
regulamentada pelo Decreto Municipal 50.478/2009 e pela 
Portaria nº 006/2017 - SUP.G da Autarquia Hospitalar Municipal, 
considerando a manifestação da Gerência de Contratos, da 
Diretoria Administrativa e da Assessoria Jurídica, que acolho, 
AUTORIZO o Aditamento ao Termo de Contrato nº 208/2014 
celebrado com a empresa MOGAMI IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA. - CNPJ 50.247.071/0001-61, cujo objeto é a 
Locação de esterilizadores de baixa temperatura por plasma de 
peróxido de hidrogênio, incluindo a instalação para as unidades 
pertencentes a esta Autarquia, a fim de proceder a alteração do 
índice de reajuste contratual nos termo do artigo 7º do Decreto 
nº 57.580/2017, a partir de 17/11/2017.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0002665-2
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 –AHM.G, 
complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/AHM, 
APLICO à empresa ROMAMED COMERCIAL LTDA., inscrita no 
CNPJ sob nº 02.237.494/0001-58, a PENA DE MULTA de multa 
de 15% (quinze por cento), sobre a parcela inexecutada no 
caso de inexecução parcial, no cometimento de qualquer outra 
irregularidade no cumprimento da obrigação, com base no 
atestado de medição de serviços, oriundo do Hospital Municipal 
Dr. Arthur Ribeiro de Saboya, unidade de saúde pertencente à 
Autarquia Hospitalar Municipal, tendo em vista que os serviços 
prestados pela empresa, através do Termo de utilização nº 359, 

TRUMENTAIS, PARA O PERÍODO DE ATÉ 60 DIAS A SEREM 
UTILIZADOS NAS UNIDADES HOSPITALARES PERTENCEN-
TES À AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL

VALOR CONTRATO: R$ 289.300,00 (duzentos e oitenta 
e nove mil e trezentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.4.103
.3.3.90.30.00.02

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO EMER-
GENCIAL 122/2016

PROCESSO: 6110.2016/0003267-7
CONTRATANTE.: AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ: 04.995.603/0001-21
CONTRATADA.: BONE SURGICAL EQUIPAMENTOS MÉDI-

COS - EIRELI
CNPJ: 04.408.009/0001-97
OBJETO DO CONTRATO:CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO EM CONSIGNAÇÃO DE 
MATERIAIS CIRÚRGICOS NA ÁREA DE ORTOPEDIA – TRAUMA 
II – COM COMODATO DE EQUIPAMENTOS, E INSTRUMENTAIS, 
PARA O PERÍODO DE ATÉ 60 DIAS A SEREM UTILIZADOS NAS 
UNIDADES HOSPITALARES PERTENCENTES À AUTARQUIA HOS-
PITALAR MUNICIPAL

VALOR CONTRATO: R$ 73.630,00 (setenta e três mil, seis-
centos e trinta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.4.103.3.3
.90.30.00.02.

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003/2017 AO 
TERMO DE CONTRATO N. 002/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº.:252/2014
PROCESSO SEI Nº:6110.2017/0001495-6
PROCESSO SIMPROC Nº:2014-0.040.697-4
CONTRATANTE:AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CONTRATADA:MEDICAR EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA.
CNPJ:68.322.411/0001-37
OBJETO DO CONTRATO:A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TE-

RAPIA INTENSIVA PEDIÁTRICA, DAS UNIDADES HOSPITALARES 
DA AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL.

OBJETO DO ADITAMENTO:1ºINCLUSÃO da unidade Hospital 
Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya a partir de 17/06/2017.

2º INCLUSÃO de 10 (dez) Leitos e 15 (quinze) chamadas p/ 
procedimentos fora da UTI para a unidade Hospital Municipal 
Dr. Arthur Ribeiro de Saboya, a partir de 17/06/2017.

VALOR MENSAL ACRESCIDO:R$ 235.027,20 (duzentos e 
trinta e cinco mil e vinte e sete reais e vinte centavos), implican-
do em um aumento de 25% (vinte e cinco por cento).

VALOR MENSAL:R$ 1.175.180,70 (Um milhão e cento e 
setenta e cinco mil e cento e oitenta reais e setenta centavos).

VALOR EXERCÍCIO DE 2017:R$ 1.519.842,56 (um milhão e 
quinhentos e dezenove mil, oitocentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta e seis centavos).

VALOR EXERCÍCIO DE 2018:R$ 203.690,24 (Duzentos e 
três mil e seiscentos e noventa reais e vinte e quatro centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.4103.3.3
.90.39.00

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002/2017 AO 
TERMO DE CONTRATO Nº 071/2015

PREGÃO Nº 012/2015
PROCESSO Nº.:2015-0.121.342-0
PROCESSO SEI N.º:6110.2017/0001426-3
CONTRATANTE:AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CONTRATADA:EMPREITEC CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS 

LTDA.
CNPJ:33.534.793/0001-88
OBJETO DO CONTRATO:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CABINE PRIMÁ-
RIA, SECUNDÁRIAS E GRUPO DE GERADOR (ENERGIA ELETRI-
CA DE EMERGÊNCIA), COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
COMPONENTES, PARTES, E PEÇAS PARA A UNIDADE MUNICI-
PAL BENEDICTO MONTENEGRO, PERTENCENTE À AUTARQUIA 
HOSPITALAR MUNICIPAL.

OBJETO DO ADITAMENTO:PRORROGAÇÃO pelo período de 
12 (doze) meses, a partir de 01/07/2017, com desconto de 50% 
(cinquenta por cento) sobre o índice de reajuste a ser aplicado.

VALOR MENSAL:R$ 29.851,20 (vinte e nove mil, oitocentos 
e cinquenta e um reais e vinte centavos).

VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2017: R$ 179.107,20 (cento 
e setenta e nove mil, cento e sete reais e vinte centavos)

VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2018: R$ 179.107,20 (cento 
e setenta e nove mil, cento e sete reais e vinte centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.4.103.33
.90.39.00

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2017 
AO TERMO DE CONTRATO Nº 178/2013

PROCESSO Nº:6110.2017/0000867-0
MODALIDADE:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com funda-

mento no artigo 25, inciso I da lei Federal nº 8666/93.
CONTRATANTE:AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CONTRATADA:GOVERNANÇA BRASIL S/A. TECNOLOGIA E 

GESTÃO EM SERVIÇOS.
CNPJ:00.165.960/0001-01
OBJETO DO CONTRATO:Prestação de serviços para rea-

tivação, manutenção e suporte do sistema de gerenciamento 
de suprimentos e de bens patrimoniais na Sede e unidades 
administrativas e de saúde da Autarquia Hospitalar Municipal.

OBJETO DO ADITAMENTO:ALTERAÇÃO do índice de reajus-
te de preços nos termos do disposto no art. 7º do Decreto nº 
57.580, de 19 de janeiro de 2017.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0003251-2
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – 
AHM.G, complementada pela Portaria nº 128/2016 – SUP.G/
AHM, APLICO à empresa Portal ltda., devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 05.005.873/0001-00, a PENA DE MULTA de 4% 
(quatro por cento) sobre a Nota Fiscal nº. 79.833 devido ao 
atraso de 4 (quatro) dias na entrega dos produtos adquiridos 
através da Ata de Registro de Preços nº 131/2015-SMS-G, 
conforme Nota de Empenho nº 1168/2017 e Ordem de Forne-
cimento nº 2269/17-1 - Série: CO, com fundamento na Cláusula 
Oitava – item 8.1, subitens 8.1.3 da referida ARP, bem como nos 
termos do artigo 86, da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0003251-2, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
56.737/15, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0002706-3
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 
– SUP.G/AHM complementada pela Portaria nº. 128/2016 – 
SUP.G/AHM, APLICO à empresa QUALITY MEDICAL COMÉRCIO 
E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., devidamente ins-
crita no CNPJ sob nº 07.118.264/0001-93, a PENA DE MULTA de 
1% (um por cento) sobre o valor da parcela entregue em atraso, 
por meio da Nota Fiscal nº 21.037, devido ao atraso de 01 (um) 
dia na entrega dos produtos, adquiridos através da Nota de 
Empenho 1272/2017 e Ordem de Fornecimento nº 2304/17-1 
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